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PREGÃO ELETRÔNICO 

004/2024 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS - MG 

 

 

OBJETO:  

Aquisição de equipamentos para equipar as Unidades Básicas de Saúde do município de 

Indianópolis-MG, conforme especificações e quantidades constantes no anexo I Termo de 

Referência, parte integrante deste edital. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 155.589,30 (cento e cinquenta e cinco mil quinhentos e oitenta e nove reais e trinta 

centavos). 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia: 29/11/2024 às 08h:30min 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

 

EXCLUSIVIDADE PARA: ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 

 

CASO NÃO HOUVER PELO MENOS 03 (TRÊS) MES E EPPS PARA QUE HAJA 

COMPETIÇÃO ENTRE ELAS, NÃO SERÁ DADO O TRATAMENTO DIFERENCIADO 

E SERÁ ABERTA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, OBSERVANDO-SE OS 

REQUISITOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS, DE ACORDO COM A LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006. 

 

 

ABERTA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O ITEM: 06. 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP PARA OS DEMAIS ITENS:  

 

CASO NÃO HOUVER PELO MENOS 03 (TRÊS) MES E EPPS PARA QUE HAJA 

COMPETIÇÃO ENTRE ELAS, NÃO SERÁ DADO O TRATAMENTO DIFERENCIADO 

E SERÁ ABERTA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, OBSERVANDO-SE OS 

REQUISITOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS, DE ACORDO COM A LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 004/2024 

 

Processo nº: 041/2024  

Modalidade: Pregão Eletrônico  

Edital nº: 004/2024 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Por Item. 

 

O Município de Indianópolis – MG, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, com endereço na Avenida Glicério Pereira, n° 262 – Centro, por meio do setor de Licitações, 

através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 4.430 de 02 de fevereiro de 

2024, com autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021, Decreto Municipal 4.407 de 28 de dezembro de 2023, Lei Complementar 123/06 e 

alterações e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos 

interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento menor preço por item. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia: 29/11/2024 às 08:30 (oito horas e trinta minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia: 29/11/2024 às 08:30 (oito horas e trinta minutos). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de equipamentos para equipar as Unidades Básicas 

de Saúde do município de Indianópolis-MG, conforme especificações e quantidades constantes no 

anexo I Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

 

1.2. A licitação será por menor preço por item. 

mailto:licitacaoindi@outlook.com
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1.3. “Todas as Pesquisas de Preços, Cotações, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos, gastos 

estimados, são de inteira responsabilidade do setor que os efetuou, não cabendo assim qualquer 

responsabilidade do Pregoeiro e Equipe de Apoio”. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da 

plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte e equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

mailto:licitacaoindi@outlook.com
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2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas 

que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas 

em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 14133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou 

de 04/10/2011); 

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

 
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 
conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  

mailto:licitacaoindi@outlook.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


  
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 

Departamento de Licitação 
        CNPJ: 18.259.390/0001-84 

Email: licitacaoindi@outlook.com 

_____________________________________________________________ 

 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

mailto:licitacaoindi@outlook.com
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3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

mailto:licitacaoindi@outlook.com
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3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item 

4.1.2. Marca (se o for o caso) ex: nome da empresa que prestará o serviço. 

4.1.3.  Modelo o produto (Descrição do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência);  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

mailto:licitacaoindi@outlook.com
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4.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas. 

mailto:licitacaoindi@outlook.com
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de 15s (quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.11. O modo de disputa adotado será o “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

mailto:licitacaoindi@outlook.com
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5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 hs (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
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prazo de 05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.18.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.18.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.6.2. empresas brasileiras; 

5.18.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
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5.18.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 

02 hs (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5. 2.5.1 e 3.4 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
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6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será 

convocada a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, a 

Proposta de Preços inserida no sistema deverá estar incluído todos os insumos que a 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto, com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando 

o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

7.3 Os LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, 

A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS 

DE HABILITAÇÃO: 

7.3.1 Habilitação jurídica; 

7.3.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.1.2- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI; cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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7.3.1.3- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; acompanhada de documento comprobatório de seus 

administratores; 

7.3.1.4- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

7.3.1.5- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.3.1.6- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.3.1.7- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

7.3.1.8- Os documentos constantes do item anterior deverão ser apresentados no original ou cópia 

autenticada, por cartório ou pela Equipe de apoio. 

7.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

7.4.2- Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e INSS ou documento equivalente que       

comprove a regularidade; através de certidão emitida os termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 

n° 1.751 de 02/10/2014; 

7.4.3- Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

– FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade; 

7.4.4- Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, referente à sede da empresa; 

  7.4.5- Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a sede da empresa; 

7.4.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida no sítio 

do Tribunal Superior do Trabalho; 
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7.4.7- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

7.4.8- Será considerado como prova de regularidade certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa. 

 

7.5 Qualificação Técnica e Econômico-Financeira 

 

   7.5.1- Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

 

7.5.2- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

7.6 Outras declarações: 

7.6.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

7.6.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

7.6.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.6.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

7.7 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (7.3.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

7.8 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 
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respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), 

para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme lei 14.1433/21; 

7.9 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.9.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia anexados na plataforma. Em caso de diligência serão solicitados os documentos originais. 

7.11 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

7.12 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.13 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.14  A habilitação será verificada por meio eletrônico, no site da Licitanet/habilitanet. 

7.15 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.16 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
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7.16.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

7.17 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.18 A licitante vencedora do item deverá encaminhar, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta reajustada com o preço do item vencido pela empresa, no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

7.19 A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação à licitante vencedora. 

7.20 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.21 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.21.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.21.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.22 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.23 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7.24 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

mailto:licitacaoindi@outlook.com
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8. DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico licitanet.com.br. 

mailto:licitacaoindi@outlook.com
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9  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1- A contratada sujeita-se às penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133 de 

2021; 

9.2- A multa será estipulada em 15% (quinze por cento) sobre o valor global do contrato; 

9.3- O atraso superior a 05 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n 14.133/2021. 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

10.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.5 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

10.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

mailto:licitacaoindi@outlook.com
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dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

11.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

11.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br e 

www.indianopolis.mg.gov.br. 

11.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.13.1 ANEXO I - Termo de Referência 

11.13.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

Indianópolis – MG, XX de XXXX de XXXX. 

Vonimar Rodrigues da Silva 

Encarregado Dep. De Licitações 

mailto:licitacaoindi@outlook.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Aquisição de aquisição de equipamentos para equipar as Unidades Básicas de Saúde do município 

de Indianópolis-MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

ITEM QTD. UN DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS Valor Médio 

Unitário 

estimado 

Valor 

total 

estimado  

01 07 Un. 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 25 Litros em Aço 

Inox Informações Técnicas 

Capacidade: 25Litros 2 Torneira Chassi em tubo 

metálico proporcionando maior resistência ao 

produto Gabinete inteiro em aço inox Reservatório 

feito de polipropileno Torneiras da frente cromadas 

Bojo em aço inox com dreno 

Serpentina interna feita com aço inox 304 Utilização 

de gás ecológico R134a Motor hermético Pequeno 

consumo de energia elétrica Condensação forçada 

Termostato para regular a temperatura da água Peso 

Líquido: 17kg Peso Bruto: 23kg Potência (127v ou 

220v): 80W Corrente(220v): 1,10 A Corrente(127v): 

2,5 A Altura do pé (cm): 24 Frequência: 60Hz Vazão 

do filtro: 20 litros por hora Durabilidade do filtro: 

1000 litros Filtro externo para maior visibilidade e 

manutenção periódica 

2.308,42 16.158,94 

02 01 Un CÂMARA DE CONSERVAÇÃO Equipamento 

vertical, formato interno e externo retangular, 

desenvolvido e projetado para a guarda científica de 

vacinas, medicamentos, laboratório, sangue e 

assemelhados, com capacidade para armazenamento 

mínimo de 420 litros; - Câmara interna totalmente 

construída em aço inoxidável, para perfeita assepsia; 

- Faixa de trabalho de 2°C a 8°C; - Temperatura 

controlada automaticamente através de sensor único, 

imerso em solução diatérmica, na temperatura de4°C 

(set point); - Gabinete externo em chapa de aço, 

incluindo parte traseira, com pintura eletrostática 

texturizada com película de proteção anti-riscos, 

para longa vida útil; - Isolamento térmico de 

espessura mínima de 7 cm nas paredes laterais e 

traseira do equipamento; - Porta de vidro com 

tecnologia antiembaçante, e perfil de alumínio 

anodizado de alta resistência e durabilidade, para 

fácil visualização interna do produto sem abertura de 

porta; - Fabricado com no mínimo05 prateleiras 

20.294,07 20.294,07 
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removíveis com trava de segurança lateral ou 

gavetas, em aço inoxidável para longa vida útil, com 

ou sem contra portas em acrílico; - Difusor de ar 

interno, fabricado em aço inoxidável para perfeita 

distribuição do ar entre as gavetas e prateleiras, 

mantendo uniformidade de temperatura em todo 

interior da câmara; - Sistema de refrigeração por 

compressor hermético AC de alto rendimento e 

baixo consumo, montados na parte superior do 

equipamento para melhor desempenho, evitando 

acúmulo de sujeira e resíduos no sistema mecânico e 

fácil manutenção; - Sistema de circulação de ar 

forçado interno de alta performance para 

recuperação da temperatura interna em até15 

minutos após abertura de porta; - Sistema de degelo 

automático seco com evaporação de condensado, na 

parte traseira do equipamento, sem riscos ao produto 

armazenado. 06- Sistema de comando único para 

controle e programação de todas as funções no painel 

frontal; - Exibição simultânea das temperaturas de 

momento, máxima e mínima, data e hora, carga de 

bateria, descritos no painel frontal em LCD; - Tecla 

dedicada em painel frontal com único toque para 

reset das temperaturas de máxima e mínima como 

padrão ANVISA; - Ícones de sinalização do painel 

frontal com diferenciação de cores para fácil 

identificação de tipos de alarmes e alertas. Vermelho 

para alarmes graves e laranja para alertas moderados 

para serem rapidamente tratados pelo usuário; - 

Identificação de alarmes e alertas em texto 

diretamente no display do controlador frontal de fácil 

entendimento pelo cliente; - Apresentação de 

alarmes simultâneos de forma rotativa e descritos no 

painel, quando mais de um alarme estiver acionado; 

- Memória interna permanente com capacidade de 

armazenamento de dados das variações de 

temperatura, eventos, gráficos e alarmes por toda 

vida útil do equipamento;- Sistema de Alerta de falha 

de memória, com mensagem direta descritas no 

painel LCD, não correndo o risco de perder dados do 

produto; - Senha de segurança para alteração dos 

parâmetros de fábrica e configuração personalizada 

do usuário; -Registro de temperatura a cada 1 minuto 

e alarmes e eventos em tempo real. -Exportação de 

dados da memória interna por pen drive através de 

porta USB no painel frontal permitindo 

rastreabilidade das informações; - Dados 

criptografados de memória, incluso Software para 

leitura dos dados exportados e geração de relatório 

sem formatado em PDF com identificação do 

mailto:licitacaoindi@outlook.com
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número de série e usuário do equipamento no padrão 

ANVISA e dados armazenados no equipamento 

possam ser exportados por meio de PEN DRIVE, 

que os mesmos sejam armazenados por no mínimo 

20 anos e que os dados sejam criptografados, 

impossibilitando a adulteração dos mesmos em caso 

de necessidade de análise ; - Relatório gráfico das 

temperaturas detalhadas; -Sistema de teste de 

alarmes, que permite a verificação do funcionamento 

dos alarmes de temperatura alta e baixa de forma 

inteligente, não afetando o produto armazenado, nos 

padrões exigidos pela Anvisa e FDA, com registro 

do procedimento nos relatórios do produto. - Luz 

interna temporizada em LED, programável pelo 

cliente no painel frontal, com acionamento externo 

ou automático na abertura da porta; - Alarme de 

porta aberta programável pelo cliente; - Alarme 

instantâneo para temperatura fora de faixa 

(alta/baixa temperatura) programável pelo cliente, 

com mensagem no painel, registrando 

automaticamente na memória interna; -Alerta de 

manutenção preventiva, com mensagem escrita no 

painel LCD, programável pelo cliente. - Botão 

silenciador de alarmes e alertas no painel frontal, 

com acionamento por simples toque e rearme do 

alarme sonoro após o tempo programado pelo 

usuário; - Ícone indicador de nível de carga de 

baterias com alarme instantâneo de bateria fraca, 

gerando mensagem no painel frontal, com registro 

automático na memória interna. - Quatro rodízios 

com freio na parte frontal de fácil manuseio e 

travamento; - Chave geral de energia na parte 

traseira superior (liga e desliga). Tensão 220V ou 

127 V, 50/60Hz ou BIVOLT; - Equipamento com 

registro na A N V I SA e I S O 1 3 4 8 5 para 

equipamentos médicos. GARANTIA 12 MESES. 

Sistema de baterias acoplado ao equipamento, capaz 

de manter em funcionamento por até 24h em caso de 

falta de energia. Sistema de discagem automático 

para até 9 números pré-programados, em caso de 

falha do equipamento, alarmes, porta aberta ou falta 

de energia. GARANTIA 12 MESES. 

03 02 Un GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 

450 L - Descrição: · Refrigerador vertical 

combinado, linha branca, sistema de refrigeração 

"frostfree" (degelo automático) com capacidade 

mínima de 450 litros. Características: · Gabinete tipo 

"duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). · 

Refrigerador vertical combinado, linha branca. · 

3.712,00 7.424,00 
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Sistema de refrigeração "frostfree". · Gabinete 

externo do tipo monobloco e portas revestidas em 

chapa de aço com acabamento em pintura 

eletrostática (em pó), na cor branca. · Partes internas 

revestidas com painéis plásticos moldados com 

relevos para suporte das prateleiras internas 

deslizantes. · Conjunto de prateleiras removíveis e 

reguláveis, de material resistente. · Prateleiras da 

porta e cestos em material resistente, removíveis e 

reguláveis. · Gaveta em material resistente para 

acondicionamento de frutas, verduras ou legumes. · 

Sistema de fechamento hermético. · Batentes das 

portas dotados de sistema antitranspirante. · 

Dobradiças metálicas. · Sapatas niveladoras. · 

Sistema de controle de temperatura ajustável. · 

Sistema de degelo "frostfree". · Gás refrigerante 

R600a ou R134a. · Dimensionamento da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. · Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. · Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 

04 01 Un GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE: 

Especificação: Capacidade de 260 a 299 L. 

Refrigerador vertical combinado, linha branca, 

sistema de refrigeração "frostfree" (degelo 

automático). Gabinete externo do tipo monobloco e 

portas revestidas em chapa de aço com acabamento 

em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. · 

Partes internas revestidas com painéis plásticos 

moldados com relevos para suporte das prateleiras 

internas deslizantes. · Conjunto de prateleiras 

removíveis e reguláveis, de material resistente. · 

Prateleiras da porta e cestos em material resistente, 

removíveis e reguláveis. · Gaveta em material 

resistente para acondicionamento de frutas, verduras 

ou legumes. · Sistema de fechamento hermético. · 

Batentes das portas dotados de sistema 

antitranspirante. Dobradiças metálicas. ·Sapatas 

niveladoras.  Sistema de degelo "frostfree". 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. · 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. 

2.440,12 2.440,12 

05 02 Un GERADOR DE ENERGIA Cabinado a Diesel 4T 

498cc 7KW Mono Bivolt (Gerador cabinado a diesel 

9.125,05 18.250,10 
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possui motor monocilíndrico, 4T e refrigerado a ar, 

oferecendo alto desempenho. Indicado para uso em 

camping, chácaras, fazendas, estabelecimentos 

comerciais, indústrias, empresas de manutenção, 

entre outros. Ideal para ligar produtos elétricos como 

lâmpadas, ferramentas elétricas, motores elétricos e 

geladeiras; - Motor de 14HP, oferecendo maior 

potência 

- 02 Alças para facilitar o transporte; - Com 04 rodas, 

sendo 02 fixas e 2 direcionais com trava; - Melhor 

acústico; - Proporciona manutenção com grande 

acessibilidade; - Acompanha 1 filtro extra para a 

primeira manutenção; - Apto para ATS;  

- Especificações Técnicas: -Código: 251-074 - 

Refrigeração: a ar; - Cilindros: Monocilíndrico; - 

Tipo do motor: 4T; - Sistema de partida: Partida 

Elétrica; - Motor: TDE140EXP; - Cilindrada: 498cc; 

- Rotação máxima: 3600rpm; - Filtro de ar: Duplo 

elemento; - Capacidade de tanque: 14,1l; - 

Capacidade de óleo: 1,65l; - Óleo recomendado: 

15W40; - Potência mínimo: 7,0KW/KVA; - Potência 

nominal: 6,5KW/KVA; - Número de fases: 

monofásico; - Tensão: 110/220V; - Bivolt; - 

Frequência mínima: 60Hz; - Chave seletora: sim; -  

Carregador de bateria: 12VDC 8A; - Tomadas: 2 x 

115V / 1 x 220V; -  Com AVR; - Com medidor 3 em 

1. LIGAÇÃO/OPERAÇÃO AUTOMÁTICA E 

MANUAL. 

06 01 Un GRUPO GERADOR À DIESEL, montado em 

conteiner, com potência mínima de 83/75 kva-66/60 

kwe(emergência/principal), trifásico, com fator de 

potência 0,8, na tensão de 220/127 vca em mínimo 

60hz, para funcionamento singelo e automático, 

composto de: motor 4 cilindros, partida em 12 vcc. 

dotado de regulagem mecânica de velocidade, 

sistema de pré-aquecimento permitindo a rápida 

disponibilização do motor para a carga, consumo de 

17,7 l/h (100% de carga). gerador sem escovas, clase 

de isolação h, com ompregnacao a vácuo, ligação 

estrela com neutro acessível, dotado com excitatriz 

rotativa e regulador eletrônico de tensão, grau de 

proteção ip-21. quadro de comando automático, 

dotado de microcontrolador, montado internamente 

ao conteiner e isolado da máquina. operação 

automática e manual. executa supervisão de sistema 

de corrente alternada, comandando a partida e parada 

do grupo gerador em caso de falha da fonte principal 

86.645,00 86,645,00 
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(rede), dotado de disjuntor de proteção. chave de 

transparência composta por contatores, tripolares, na 

capacidadede225 a, montada junto ao comando. 

conteiner super silenciado leve (ssl) para um nível de 

ruido médio de 75 db (a) @1,5m, tanque de 

combustível em polietileno na capacidade de 72 

litros instalado na base tipo estanque, própria para 

contenção de líquidos. composto por painéis laterais, 

teto e portas para acesso ao motor e quadro elétrico, 

fabricados em chapas e perfis de aço galvanizado 

com pintura eletrostática na cor branca. observações: 

garantia mínima: prazo de garantia do equipamento 

12 meses a partir da data da realização da entrega 

técnica  

ligação/operação automática e manual. 

07 02 Un  Painel de Transferência ATS-M9D Automático 

Monofásico para Série EXP (Painel de transferência 

automático de energia ATS-M9D desenvolvido com 

mais alta tecnologia em qualidade e eficiência, é 

ideal para ser acoplado nos geradores TDG7500 e 

TDG8500 série XP. Sendo utilizado com geradores 

para solucionar problemas de falta de energia 

elétrica. Após o desligamento ou queda de energia, 

o painel liga após alguns segundos o gerador, que 

fornecerá energia até o retorno da rede elétrica, 

quando houver o retorno da energia, o produto 

transfere novamente a carga para a rede desligando 

automaticamente.)  

- Especificações Técnicas: - Modelo/Código: 256-

004; - Tensão: 220V; - Potência mínima: 9kVA; - N° 

de fases: Monofásico; - Dimensões da embalagem: 

270 x 185 x 320mm; - Peso Líquido: 4,8kg; - Peso 

Bruto: 5,3kg; - Aplicação: TDG7000EXP / 

TDG7000EBXP / TDG7000SEXP / TDG8500EXP 

/ TDG8500SLEXP. 

2.188,53 4.377,06 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. Os principais impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados 

tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou 

mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso.  

4.1.2. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas 

deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e 

Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades.  

4.1.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.  

4.1.4. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma 

a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos equipamentos é de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados do(a) 

recebimento da ordem de fornecimento ou documento equivalente, EM REMESSA ÚNICA.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Local de entrega: As entregas serão realizadas na sede da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, na Rua Irineu Alves Rabelo, nº 110, neste município de Indianópolis –MG, das 

08hs às 17hs, exceto nos seguintes horários: Das 11:00hs as 13:00hs. 

5.4. Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 

Fiscalização do Município. 

5.5. O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, sendo que o 

item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será recusado, 

devolvido e o pagamento cancelado. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, a Sra.  

Tatiana Rodrigues Ferreira, matrícula 63603. 

6.7. A fiscalização será exercida nos termos do art. 7º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 de 

dezembro de 2023. 

6.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

Gestor do Contrato 

A gestão do contrato será exercida de acordo com art. 9º do Decreto Municipal nº 4.407, de 

28 de dezembro de 2023. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 

DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.2. O FORNECIMENTO DO OBJETO SERÁ DE FORMA ÚNICA.  

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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Qualificação Técnica 

8.17. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$155.589,29, conforme custos unitários 

apostos na tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previsto para a contratação;  

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

São obrigações do CONTRATADO: 

10.1- Fornecer os itens de acordo com este Termo de referência e com a proposta; 

10.2- Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados por 

negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da contratada; 

10.3- Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto do registro de preços, bem como os encargos sociais, trabalhista e 

previdenciários do mesmo; 

10.4- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

10.5- Promover a entrega dos objetos contratados no local estipulado, responsabilizando-se pela 

qualidade; 

      10.6- O contratado é obrigado a reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do transporte, 

da execução ou de má fabricação ou que estejam em desacordo com as especificações estabelecidas 

no presente Termo de Referência.  

      10.7- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 
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10.8- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

10.9- Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.11- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.12- Não subcontratar o objeto contratual. 

10.13- Dar garantia mínima do fabricante ao objeto conforme itens abaixo: 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

11.1- Notificar a contratada por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas 

na execução do objeto; 

11.2- Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma convencionada, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias; 

11.3- Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste contrato; 

11.4- Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato; 

11.5- Fornecer todas as informações necessárias relacionadas com o objeto; 

11.6- Receber definitivamente o objeto; 

11.7- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. REVISÃO E VIGÊNCIA 

12.1. Os preços poderão ser revisados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro quando, 

por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior, caso 

fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis; 

12.2- Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela contratada, o gestor do contrato 

analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto 

probatório apresentados; 

  12.3- A revisão será realizada por simples apostila. 

12.4. O prazo de vigência a contar da assinatura do instrumento até 31 de dezembro de 2024. 

 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Ficha 400 - Fonte 02.0621.0000.0000 Recurso Estadual. 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Processo nº: XXX/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico XXX/2024 

Edital: XXX/2024 

Forma: Eletrônica 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ao interesse público) 

 

Objeto: Aquisição de equipamentos para equipar as Unidades Básicas de Saúde do município de 

Indianópolis-MG, conforme especificações e quantidades constantes no anexo I Termo de 

Referência, parte integrante deste edital. 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL: Aquisição de equipamentos para equipar as Unidades 

Básicas de Saúde do município de Indianópolis-MG, conforme especificações e quantidades 

constantes no anexo I Termo de Referência, parte integrante deste edital, que entre si celebram o 

Município de Indianópolis - MG e a empresa.......................................... 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o município de Indianópolis - MG, com sede nesta 

cidade à Praça Urias José da Silva nº 42, inscrita no CNPJ sob o nº 18.259.390/0001-84, neste ato 

representado pelo prefeito municipal Lindomar Amaro Borges, brasileiro, casado, Servidor Público 

Municipal, inscrito no CPF sob o nº ___.___.___-__, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa.........................., sediada na cidade de................... à ................, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº .........................., neste ato representada por ..........................., brasileiro, empresário, inscrito 

no CPF/MF sob o nº..................., residente e domiciliado na cidade de......................., doravante 

denominada CONTRATADA, convencionam a aquisição de equipamentos para equipar as 

Unidades Básicas de Saúde do município de Indianópolis-MG, conforme especificações e 

quantidades constantes no anexo I Termo de Referência, parte integrante deste edital,  subordinado 

às seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1 O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão XX/XXX, na Forma 

Eletrônica, processo XXX/XXXX, Edital XX/XXXX do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de 

acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipal nº 4.407/2023 e  

4.430/2024, e demais legislação aplicável, que regulamenta a modalidade de licitação denominada 

pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns, no município de Indianópolis – MG;  

1.2 Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas 
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e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, 

em benefício do interesse público; 

Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico nº XX/XXXX e 

regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decretos Municipais nº 4.407 de 28/12/2023 e 

4.430 de 02/02/2024 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1.3  e demais legislação aplicável; 

1.4 Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o nº XXX/XXXX. 

1.5 Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando 

o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e 

complementar deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

      CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 Este contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos para equipar as Unidades Básicas de 

Saúde do município de Indianópolis-MG, conforme especificações e quantidades constantes no 

anexo I Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 O preço global do presente contrato é de R$ _______________________ 

(____________________________) no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas 

na proposta da CONTRATADA, com as características e quantidades assim especificadas: 

 

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

01       

02       

03       

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 Condições de Entrega 

4.1.1. O prazo de entrega dos equipamentos é de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados do(a) 

recebimento da ordem de fornecimento ou documento equivalente, EM REMESSA ÚNICA.  

4.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.1.3. Local de entrega: As entregas serão realizadas na sede da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, na Rua Irineu Alves Rabelo, nº 110, neste município de Indianópolis –MG, das 

08hs às 17hs, exceto nos seguintes horários: Das 11:00hs as 13:00hs. 

4.1.4. Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 

Fiscalização do Município. 

4.1.5. O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, sendo que o 

item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será recusado, 

devolvido e o pagamento cancelado. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1- Recebimento 

5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

5.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

5.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

5.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

5.2- Liquidação 

5.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação. 

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.3  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

5.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

5.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
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em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 

DE 2018). 

5.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

5.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

5.3- Prazo de pagamento 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

5.4- Forma de pagamento 

5.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 

6.1- As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária:  

Ficha: 400 – Fonte 02.0621.0000.0000 Recurso Estadual 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

7.1 - DA CONTRATANTE  

7.1.1- Notificar a contratada por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas 

na execução do objeto; 

7.1.2- Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma convencionada, dentro do prazo 
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previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias; 

7.1.3- Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste contrato; 

7.1.4- Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato; 

7.1.5- Fornecer todas as informações necessárias relacionadas com o objeto; 

7.1.6- Receber definitivamente o objeto; 

7.1.7- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros,   ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.2.1- Fornecer os itens de acordo com este Termo de referência e com a proposta; 

7.2.2- Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados por 

negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da contratada; 

7.2.3- Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto do registro de preços, bem como os encargos sociais, trabalhista e 

previdenciários do mesmo; 

7.2.4- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

7.2.5- Promover a entrega dos objetos contratados no local estipulado, responsabilizando-se pela 

qualidade; 

     7.2.6- O contratado é obrigado a reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do transporte, 

da execução ou de má fabricação ou que estejam em desacordo com as especificações estabelecidas 

no presente Termo de Referência.  

     7.2.7- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.8- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

7.2.9- Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.2.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

7.2.11- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.2.12- Não subcontratar o objeto contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

8.1- A contratada sujeita-se às penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133 de 

2021; 

8.2- A multa será estipulada em 15% (quinze por cento) sobre o valor global do contrato; 

8.3- O atraso superior a 05 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n 14.133/2021. 
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CLAUSULA NONA- EXTENSÃO DAS PENALIDADES  

9.1 - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e suas alterações, as penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

9.2 - As multas estipuladas nesta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total 

ou parcial das obrigações assumidas.  

9.3 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou 

Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULADÉCIMA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E 

FISCALIZAÇÃO  

10.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

10.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

10.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 10.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6- Fiscalização 

10.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, a 

Sra.  Tatiana Rodrigues Ferreira, matrícula 63603. 

10.6.2- A fiscalização será exercida nos termos do art. 7º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 

de dezembro de 2023. 

10.6.3- O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

10.7- Gestor do Contrato 

10.7.1- A gestão do contrato será exercida de acordo com art. 9º do Decreto Municipal nº 4.407, 

de 28 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES   

11.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 

Departamento de Licitação 
        CNPJ: 18.259.390/0001-84 

Email: licitacaoindi@outlook.com 

_____________________________________________________________ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos previstos 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo Único - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter os créditos que a que tem direito, até o limite do valor dos 

prejuízos comprovados.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – REVISÃO E VIGÊNCIA  

13.1. Os preços poderão ser revisados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro quando, 

por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior, caso 

fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis; 

13.2- Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela contratada, o gestor do contrato 

analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto 

probatório apresentados; 

  13.3- A revisão será realizada por simples apostila. 

13.4. O prazo de vigência a contar da assinatura do instrumento até 31 de dezembro de 2024. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

15.1 A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não 

importará, de forma alguma, em alteração contratual.  

15.1.1 É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  

16.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial do 

Município em forma resumida, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Araguari - MG para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação 

deste contrato em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, para firmeza e como 

prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este contrato que, depois de lido 

e achado de acordo, será assinado pelas partes contratantes e dele extraídas as necessárias cópias 

que terão o mesmo valor original.  

 

Indianópolis - MG, --------- de ----------------------- de 2024 

 

 

 

CONTRATANTE:  Município de Indianópolis - MG 

                  Lindomar Amaro Borges 

                      Prefeito Municipal 

  

 

 

CONTRATADA: --------------------------------------- 
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_____________________________________________________________ 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: __________________________________ 

                                    

CPF: ___________________________________ 

 

 

Nome:__________________________________   

 

CPF: ___________________________________ 

 

        

  

______________________________________________ 

Fiscal de Contrato 

 

 

______________________________________________ 

Gestora de Contratos 
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